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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal do 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n°70/16 da 

Secretaria Municipal da Saúde e o Boletim de Ocorrência de n°900002/2016, 
no qual é relatado que o servidor KELLER HAMILTON BARBOZA DA 
SILVA trabalha como Agente de Controle de Vetores, na Secretaria 
Municipal de Saúde e que no dia 05 de Janeiro de 2016, no final do 

expediente ao se dirigir para a sala onde ficam os cartões de ponto, houve 

uma questão não solucionada envolvendo o cartão de ponto do servidor, o 
qual foi rasurado, a mando do Coordenador de Controle de Vetores 
EDMILSON RAMIRES VASCONCELLOS e por este motivo iniciou-se 

um desentendimento entre ambos.

CONSIDERANDO, ainda, que de acordo com o 
referido Boletim de Ocorrência, o servidor Sr. KELLER após assinar o seu 

ponto e se retirar da sala, se dirigiu até a cozinha, tendo permanecido ainda na 

referida saia juntamente com o Sr. EDMILSON, os agentes, Sr. Jetíerson 

Meneleu Pinto e Álvaro Augusto Vieira, os quais ouviram o coordenador, Sr. 
Edmilson, pronunciar em alto e bom tom, o chamar de “vagabundo”.

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam




